
Ata da 31ª Sessão Ordinária no 2º 

Período do 30º Ano Legislativo da 

Câmara Municipal de Guapimirim, 

realizada no dia 25 de outubro de 2022.  

Às onze horas e vinte e seis minutos do dia vinte e cinco de outubro de dois 

mil e vinte e dois, sob a presidência do Vereador Josinei de Souza Lopes, 

realizou-se a Trigésima Primeira Sessão Ordinária no Segundo Período do 

Trigésimo Ano Legislativo da Câmara Municipal de Guapimirim. Após a 

execução dos hinos nacional brasileiro e municipal de Guapimirim, o senhor 

Presidente, dando início à reunião pediu ao Segundo Secretário que fizesse 

a chamada dos Srs. Vereadores, verificando-se a ausência do senhor Halter 

Pitter dos Santos da Silva. Em seguida, colocou em discussão e votação a 

ata da sessão anterior, que, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, 

foi aprovada por unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que 

fizesse a leitura dos documentos constantes do EXPEDIENTE, a saber: 

PROJETOS DE LEIS: n.o1874/22, de autoria dos vereadores Marlon 

Pereira da Rocha e Halter Pitter dos Santos da Silva, que acrescenta o 

Parágrafo 2º ao Artigo 2º da Lei  1.174 de 27 de dezembro de 2019; 

n.o1875/22, de autoria do ver. Alex Rodrigues Gonçalves, que institui, no 

âmbito municipal, o programa “Doadores do Futuro”, e dá outras 

providências; n.o1876/22, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes, que 

cria o Dia de Conscientização e Combate ao Capacitismo no calendário 

municipal, a ser comemorado anualmente no dia 21 de setembro; 

n.o1877/22, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes, que cria a 

Campanha Permanente de Conscientização e Combate ao Capacitismo no 

município de Guapimirim; n.o1878/22, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves, pelo qual fica denominada de Rua Oswaldo Gerhardt da Costa, 

a atual “Rua 9 (Nove)” - localizada no Parque Santa Filomena - CEP.: 

25942-500 - Bairro Citrolândia -  Guapimirim/RJ; PROJETO DE 

RESOLUÇÃO: n.o849/22, de autoria da Mesa Diretora, que regulamenta 

a dispensa de assinatura de folha de ponto para cargos comissionados; 

INDICAÇÕES: n.os 763, 764 e 765/22, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves; n.os 766, 767 e 768/22, de autoria do ver. Marlon Pereira da 

Rocha; nos 769, 770 e 771/22, de autoria do ver. Alexandre Medeiros do 

Nascimento; n.os 772, 773 e 774/22, de autoria do ver. Rosalvo de 

Vasconcellos Domingos; n.os 775, 776 e 777/22, de autoria do ver. Cláudio 

Vicente Vilar; n.os 778, 779 e 780/22, de autoria do ver. Josinei de Souza 

Lopes; n.os 781, 782 e 783/22, de autoria do ver. Augusto Márcio Ramos 

de Souza; n.os 784, 785 e 786/22, de autoria do ver. Halter Pitter dos 

Santos da Silva; n.os 787, 788 e 789/22, de autoria do ver. Pablo Soares de 

Lira. Após a leitura, o Sr. Presidente passou a palavra aos senhores 

vereadores, fazendo uso da mesma, em tema livre, o senhor Marlon Pereira 

da Rocha (Marlon do Modelo), aparteado pelos vereadores Rosalvo de 

Vasconcellos Domingos (Rosalvo Filho) e Alex Rodrigues Gonçalves 

(Leleco). Concluído o Expediente, deu-se início à ORDEM DO DIA. Em 

pauta, Projeto de Lei n.o1837/22, de autoria do ver. Alexandre Medeiros 

do Nascimento, que institui o atendimento preferencial aos doadores de 



sangue nos estabelecimentos comerciais, bancários e de prestação de 

serviços e nas repartições públicas municipais em Guapimirim e dá outras 

providências. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto 

de Lei foi aprovado por unanimidade em segunda discussão. Em pauta, 

Projeto de Lei n.o1843/22, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes, que 

apresenta os critérios e parâmetros para o funcionamento de 

supermercados pet friendly, e dá outras providências. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em segunda discussão. Em pauta, Projeto de Lei n.o1848/22, 

de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de comunicação, por parte de instituições hospitalares no 

município de Guapimirim, de recém-nascidos com fissura labiopalatal às 

instituições que especifica, e dá outras providências. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em segunda discussão. Em pauta, Projeto de Lei n.o1801/22, 

de autoria do ver. Cláudio Vicente Vilar, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de avaliação oftalmológica para os alunos da Rede 

Municipal de Ensino. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 

Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade em primeira discussão. Em 

pauta, Projeto de Lei n.o1841/22, de autoria do ver. Alexandre Medeiros 

do Nascimento, que institui o programa de planejamento familiar. Não 

havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado 

por unanimidade em primeira discussão. Em pauta, Projeto de Resolução 

n.o850/22, de autoria da Comissão Permanente Finanças e Orçamento, 

que dispõe sobre o julgamento das contas de governo do município de 

Guapimirim, Exercício de 2020, face ao parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Estado do RJ. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, 

o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade em única 

discussão. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a 

presença de todos, convidando-os para a próxima sessão ordinária que seria 

realizada às dez horas do dia primeiro de novembro próximo vindouro, e 

encerrou esta sessão quando eram onze horas e quarenta e cinco minutos. 

Nada mais tendo a registrar, eu, Marlon Pereira da Rocha, 

__________________, Primeiro Secretário, mandei lavrar a presente Ata 

que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim e pelos 

demais Vereadores. 

 


